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PROJETO DE LEI Nº 017/2025
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ANCHIETA/SC A FIRMAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE PALMA SOLA – SC VISANDO O TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO DOMÉSTICO ATRAVÉS DO USO DA UNIDADE DE TRATAMENTO DE ESGOTO POR ELETROFLOTAÇÃO E COMPOSTAGEM MECANIZADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, submete à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica o Município de Anchieta autorizado a firmar convênio com o Município de Palma Sola - SC, Estado de Santa Catarina, visando em regime de cooperação mútua, a prestação de serviços de tratamento de esgoto sanitário doméstico através do uso da Unidade de Tratamento de Esgoto por Eletroflotação e Compostagem Mecanizada instalada no Município de Palma Sola – SC.

Art. 2º Para a execução do convênio, fica o Município de Anchieta autorizado a efetuar o repasse fixo mensal de R$ 2.640,14 (dois mil, seiscentos e quarenta reais e c catorze centavos), para os serviços de manutenção da Unidade e taxa mensal de R$ 97,73 (noventa e sete reis e setenta e três centavos), o metro cúbico de esgoto tratado.

Parágrafo único. Os valores do convênio serão revistos anualmente e reajustados conforme Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM calculado pela Fundação Getúlio Vargas.

Art. 3º As despesas decorrentes do Convênio, correrão por conta da Lei Orçamentária nas seguintes rubricas orçamentárias:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 - AGRICULTURA
18.541.0019.2.051 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE ESGOTO, PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
132 - 3.3.50.00.00.00.00.00 1.704.7000.0001 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

134 - 3.3.90.00.00.00.00.00 1.704.7000.0001 - Aplicações Diretas

Art. 4º O prazo de vigência do instrumento autorizado por esta Lei será por tempo indeterminado, perdurando enquanto subsistir o interesse público, podendo ser mantido, renovado ou revogado a qualquer tempo, conforme a conveniência e a oportunidade das administrações municipais envolvidas.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


                                                                                        Anchieta/SC, 20 de agosto de 2025.

                                  MOACIR PEDRO PIOVEZANI

Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como finalidade autorizar o Município de Anchieta/SC a firmar convênio com o Município de Palma Sola/SC, visando o tratamento do esgoto sanitário doméstico por meio da Unidade de Tratamento de Esgoto com tecnologia de eletroflotação e compostagem mecanizada.

A medida se justifica pela necessidade de dar destino adequado ao esgoto doméstico, atendendo às normas ambientais e de saúde pública, garantindo qualidade de vida à população e preservação do meio ambiente. A utilização da estrutura já existente no município vizinho permite reduzir custos, otimizar recursos e promover a cooperação entre os municípios, assegurando eficiência no tratamento do esgoto.

Trata-se de uma ação sustentável e de interesse público, que contribui para a melhoria das condições sanitárias, proteção dos recursos hídricos e cumprimento da legislação ambiental. 
Diante do exposto, solicita-se a tramitação do presente projeto em regime de urgência especial, nos termos do Regimento Interno, a fim de viabilizar o pagamento e assegurar a continuidade e legalidade da parceria entre os municípios.
Diante disso, solicitamos o apoio dos nobres Vereadores para aprovação deste projeto.

                                                                                                        Anchieta em 20 de agosto de 2025.

MOACIR PEDRO PIOVEZANI

Prefeito Municipal
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